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Constituição do Conselho Geral  
 

Por este meio se dá conhecimento à comunidade escolar a constituição do Conselho Geral 

do agrupamento, para o mandato em curso 2014-2018*. As alterações à constituição resultam de 

perdas de mandato verificadas no ano letivo 2014/2015 e 2015/2016, tendo-se procedido às 

substituições nos termos do regimento em vigor.  

Nome Em representação de: Comissão 
Permanente 

Luís de Sousa Câmara Municipal de Azambuja  
Cátia Carvalho Câmara Municipal de Azambuja X 
Filipa Franco Câmara Municipal de Azambuja  
Tiago Abecasis Comunidade Local - Coudelaria Henrique Abecasis  
António Rodrigues Torrão Comunidade Local - JF Aveiras de Cima X 
Armando Calixto Comunidade Local - JF Vale do Paraíso  
Maria Teresa Valente Diretora  
Abílio Almeida Figueiredo Docentes X 
Josefina Ferreira Docentes  
Fátima Jesus Deus Docentes  
Fernando Miguel Gabriel Docentes  
Maria Fernanda Lino Docentes  
Maria Irene Sampaio Docentes X 
Maria Rute Fonseca Docentes  
Ana Sofia Costa Pais e Encarregados de Educação  
Horácio Manuel Abreu Pais e Encarregados de Educação X 
Maria dos Anjos Filipe Pais e Encarregados de Educação  
Paulo Calixto Pais e Encarregados de Educação  
Pedro Miguel Aparício Pais e Encarregados de Educação  (Presidente) X 
Rui Simões Pais e Encarregados de Educação  
Célia Cardoso Pessoal não docente X 
Maria Goreti Ferreira Pessoal não docente  
 
Na comissão permanente do Conselho Geral foi delegada a responsabilidade de fazer o 
acompanhamento da atividade do Agrupamento no intervalo entre as reuniões ordinárias do 
Conselho Geral. Esta comissão pode ser contactada pelo email cp.conselho.geral@valeaveiras.pt, 
para qualquer assunto, sugestão de melhoria e outros temas relevantes para a comunidade 
educativa. 
 

Aveiras de Cima, 28 de janeiro de 2016 
O Presidente do Conselho Geral, 

 
 
 
 
 
(*) O mandato dos representantes dos Pais e Encarregados de Educação é de 2 anos, terminando em set. de  2016 
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